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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2024 
(PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7335/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
1. PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT, mediante a Agente de 
contratação: Sr.ª Eliza Cristtina da Silva e equipe de apoio, que auxiliará a Agente de 
Contratação, designada pelo Decreto nº 107/2024, de 09 de agosto de 2024, torna 
público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a seguir 
indicados, em obediência ao disposto na  Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 
complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de 
Agosto de 2014 e  Decreto Municipal n° 042/2023, conforme exigências 
estabelecidas neste Edital, para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local a seguir indicados, demais normas complementares, disposições deste 
instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL tipo menor preço, conforme descrição a seguir: 
 
PREGÃO PRESENCIAL 
Processo Licitatório nº. 7335/2024 
Modalidade - Pregão Presencial nº 36/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
SETORES INTERESSADOS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
SANEMAENTO E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS. 
 
DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 16/10/2024 
HORÁRIO: 08:00 (oito horas) - Horário de Mato Grosso. 
 
1.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele são parte integrante.  
1.1.2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - O pregão presencial será regido na forma 
da lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Decreto Municipal de nº 
042/2023.  
 
1.2 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na data, horário e endereço abaixo mencionados, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.   
Data: 16/10/2024 
Credenciamento: 08:00 às 08:15 horas 
Recebimento dos Envelopes: 08:15 horas 
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Local: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT – Sala de Licitações, situada 
na situada na Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de 
Mato Grosso. 
 
1.2.1 A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em 
vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de 
até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Nova Monte Verde/MT, se 
adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) 
habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, 
para cumprimento: 
O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito 
de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, micro 
empreendedor individual, (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final 
da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 
17 da lei federal 14.133/2021. 
 
1.3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 
É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, 
o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela    
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma 
a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 
de nova data para a realização do certame. 
Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser feitos através de petições 
protocolizados e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato), junto ao Departamento de Licitações desta Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde/MT. Poderão ser protocolados via e-mail no 
endereço licitacao@novamonteverde.mt.gov.br . 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA PARA ATENDER O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme relação contida no Anexo I, 

observadas as especificações ali estabelecidas. 

 
3.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) 
legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do 
presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que 
atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 
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3.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e 
da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021). 
3.3- Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno 
porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
nos itens exclusivo, a Pregoeira convocará as demais licitante(s) para participar(em) 
deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 
Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.5. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.5.1. Estrangeira que não funcione no País; 
3.5.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, 
caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas 
no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos; 
3.5.3. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto 
à Administração Pública; 
3.5.4. Que esteja com NOTIFICAÇÃO, de qualquer natureza, emitida pelo município 
de Nova Monte Verde/MT, por falta de cumprimento de contratos;  
3.5.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o município de Nova Monte Verde/MT. 
3.5.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 
 
4. ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
4.2. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão 
ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão 
pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados 
abaixo. 
Local: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT – Sala de Licitações, situada 
na Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso e em seu exterior as 
seguintes informações: 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 
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ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
 
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso e em seu 
exterior as seguintes informações: 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024 
RAZÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
4.5. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o 
Envelope dos Documentos de Habilitação. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada; devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
5.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, o credenciamento far-se-á 
através de instrumento público ou particular de procuração (Modelo Anexo III), com 
firma reconhecida ou assinatura digital, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. No ato da Sessão do processo 
licitatório, o representante legal devidamente credenciado deverá ter TOTAL 
AUTONOMIA, não permitindo consulta a terceiros no momento da sessão. 
5.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, 
diretor ou proprietário), e faz-se necessário a comprovação desta situação através 
da apresentação do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
5.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para 
facilitar sua interpretação. 
5.5 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 
EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão 
expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, 
sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI. 
5.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na sessão, 
para fins de apresentação de lances. 
5.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. Não 
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante da licitante 
entregará os envelopes fechados, não transparentes e indevassáveis contendo a(s) 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, independentemente de 
credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
   
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
impressa, de preferência sequencialmente por ordem dos itens que a licitante 
pretenda participar, conforme Formulário Padrão de Proposta (Anexo II), redigido 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas com identificação do representante legal da licitante. 
7.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 
7.2.1. Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
para contato, e, se possível, nº da conta corrente, agência do respectivo Banco e 
endereço eletrônico (e-mail). 
 7.2.2. Uma única proposta, contendo preços unitários, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas 
decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre 
os valores unitários e totais, e por extenso ao final da proposta, serão considerados 
os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será 
considerado este último; 
7.2.3. A Marca dos produtos que a empresa trabalha e disponibilizará na 
entrega. 
7.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, 
sendo inclusos os custos para entrega dos produtos, a qual deverá ser feita na sede 
da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT. 
7.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos quando da 
apresentação da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
7.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
7.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as quantidades, 
especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
7.7 A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
7.8 As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus 
adicionais. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá 
entregar após a sua classificação, os documentos de habilitação para análise da 
pregoeira, quais sejam: 
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8.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
g) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF). 
 
8.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); podendo ser retirada no site 
www.receita.fazenda.gov.br ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não 
Tributários Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site 
www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa com Domicílio no Estado de Mato Grosso); 
ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio 
em Outro Estado); 
e) Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
f) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser 
retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
 
8.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.3.1 Certidão de Falência e Concordata de Autor e Réu, emitida pelo Distribuidor da 
sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização do 
certame. 
Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da 
data de abertura do certame; 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, devem ser 
selecionadas as opções AUTOR e REU, para o cumprimento do Art. 69 da Lei n° 
14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos 
acima, deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a 
inexistência de ações de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da 
empresa solicitante. Podendo o Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o 
atendimento da Lei n° 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei n° 11.101/05. 
 
 
8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos; 
 
b) No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente.  
 
c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo 
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da 
empresa emitente e da empresa proponente. 

 
d) A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
 

8.5 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão 
Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os 
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requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 
2006 (ANEXO V). De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 
123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.6 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
8.6.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 
8.6.2 Não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão 
ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
8.6.3 As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores 
individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
8.6.4 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser 
supridas pela apresentação do respectivo documento atualizado. 
8.7 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a 
indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, 
ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos 
apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o 
fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
8.8 O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica- CNPJ, em observância à Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 
30/05/2014, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 
pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação, bem 
como realizar diligências para sanar quaisquer dúvidas. 
8.9 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
8.10 DECLARAÇÕES 
a) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 
menores, de atendimento XXXIII do art. 7º da constituição federal, declaração de 
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atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos 
(ANEXO IV); 
b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO VI); 
c) Declaração que Autoriza o Município de Nova Monte Verde/MT a divulgar os 
dados apresentados digitalmente no Portal de Transparência e/ou Site da Prefeitura, 
tendo ciência que o consentimento tem esteio no art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais. (MODELO - ANEXO IX). Caso a licitante não apresente a 
Declaração será entendido como permitida a inserção dos dados; 
 
9- SESSÃO DO PREGÃO 
9.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de 
proposta comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema. 
9.2 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
9.4 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do PREGÃO PRESENCIAL para os lances. 
 
10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
10.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
 
11. LANCES VERBAIS 
As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com 
observância dos seguintes critérios e procedimentos: a) Seleção da proposta 
através do menor preço unitário. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado.  
O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
Será adotado para oferta de lances no pregão presencial o modo de disputa 
“aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos verbais e sucessivos.  
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecendo aquele 
apresentado primeiro.  
Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á, 
se ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação;  
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último desconto apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de maior desconto e o valor estimado da contratação. 
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Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta 
poderá ser aceita. 
Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
 

12. JULGAMENTO 
a) Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério o menor 
preço por item. 
b) Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 
c) Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 
proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
d) Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
e)  a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de desempate; 
f) apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
g)  não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
h)   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor 
oferta. 
i)   Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na 
etapa de lances. 
j)  Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor 
preço. 
k)  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital. 
 – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em 
cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 
 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 
que estes apresentem alguma restrição. 
 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
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prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 
do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, 
contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço. 
A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas 
as cláusulas e condições deste edital, e da proposta vencedora, bem como o termo 
de referência. 
Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no diário da 
AMM, (associação mineira de municípios), poderão ser firmados os contratos dentro 
do prazo de validade do Registro. 
Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
pregoeiro, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 
  

13. RECURSOS 
a. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
b. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 
c. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
d. A falta de manifestação imediata e motivada   do licitante, importará 
decadência do direito de recurso. 
e. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela 
Administração. 
f. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
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deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
g. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
h. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro      
registrará os descontos ofertados pelas licitantes em ordem decrescente. 
i. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a  
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO. 
15.1. O contrato de fornecimento do item a ser licitado será substituído pela ordem 
de empenho/autorização de fornecimento, (AF) emitida pelo Setor de compras em 
respeito ao art. 95 da lei federal 14.133/2021 por se tratar de entrega imediata 
respeitada todas as garantias incutidas no termo de referência. 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, ficarão condicionados à prévia 
informação pelo credor dos dados da conta-corrente junto à instituição financeira, 
devendo ser informado ainda no preenchimento da proposta. 
Se o adjudicatário se recusar a cumprir o prazo de entrega contido na ordem de 
fornecimento poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
 
 
16. DOS REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS 
16.1. Os preços inicialmente registradores são fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 
16.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
16.1.2. Somente nos Contratos os preços inicialmente pactuados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, nos 
termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 
16.1.3. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a 
ser contado na forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de 
transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC). 
16.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
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16.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
16.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá 
extinguir esta Ata de Registro de Preços e convocar, nos termos da legislação 
vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 
caso de fracasso na negociação. 
16.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços. 
16.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata 
de Registro de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data 
próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o 
contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do 
certame. 
16.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o 
proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado 
em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
16.8. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes. 
16.9. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram 
fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que 
tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico 
instaurado pela Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos 
neste instrumento. 
 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o 
certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
17.1.5. fraudar a licitação 
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração deverá garantir o 
contraditório, a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
17.2.1. advertência;  
17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta 
por cento) incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 
0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do licitado. 
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 
multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do licitado. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 
17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
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17.8. Deverá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de 
Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 15., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do Art. 45, § 4º da IN SEGES/ME nº. 73, de 2022. 
 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
18.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei nº. 14.133/2021 e demais disposições vigentes. 
18.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no 
direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar 
a ata, sendo este o novo detentor. 
18.4. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e 
deveres estabelecidos neste edital. 
18.5.  A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
é parte integrante deste edital. 
18.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir 
da publicação no sítio eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT;  
18.7. Nos termos do Art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/21, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Monte Verde/MT não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos itens objeto da 
Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços. 
18.8. A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
vencedora, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove 
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses 
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as 
exigências do subitem anterior. 
18.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 
situações referidas no Art. 137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como, as 
previstas neste Edital.  
 
19. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
19.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
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19.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes; 
19.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participante que aderirem, conforme as condições estabelecidas no § 5º do 86 
da Lei nº. 14.133/2021. 
19.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
19.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
19.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador; 
19.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata; 
19.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
19.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com as 
condições estabelecidas, conforme disposto da Lei nº. 14.133/21. 
19.6. O Município de Nova Monte Verde/MT, através do Departamento de Licitação 
será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação; 
19.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste 
Município, qual seja Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde/MT, com endereço digital no e-mail  
licitacao@novamonteverde.mt.gov.br ou no endereço situada na Avenida Mato 
Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
20.1. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 
20.2. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
20.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 
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20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital; 
20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
20.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
20.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens 
cotados, através de pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído 
com laudo técnico emitido por profissional registrado no Conselho de Classe 
competente. A solicitação será analisada por este Município e, sendo verificada a 
possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será 
autorizada; 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
20.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração Pública Local. 
20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão; 
20.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro instrumento a ser firmado; 
20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
20.10. As adesões serão concedidas conforme Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
alterações; 
20.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 
licitatório, incorrerá em pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, 
nos termos do Art. 337-I do Código Penal; (Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021) 
20.12. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital 
serão consecutivos; 
10.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis; 
20.14. Os prazos em dias úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde/MT (7h30min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min - horário de local); 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente processo 
licitatório correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das 
demais que possam vir a aderir à ata de registro de preços derivada do presente 
processo, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – Secretaria de Planejamento e Administração 
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001 – Gabinete Da Secretaria/Administração 

04 – Administração  

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 006 – Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
EDUCAÇÃO 

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

004 – Departamento de Apoio Educacional  

12 – Educação   

361 – Ensino Fundamental  

0019 – Transporte Escolar  

2 028 – Manutenção Transporte Escolar-Ensino Fundamental  

221 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
SAÚDE  

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

301 – Atenção Básica      

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 055 – Bloco Custeio-Atenção Básica ou Primaria em Saúde 

458 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial       

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 057 – Bloco Custeio-Atenção MAC Ambulatorial Hospitalar  

517 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

305 – Vigilância Epidemiológica         

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 059 – Manutenção Atividades Agente Combate de Endemias   

546 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 
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09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social  

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

666 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 113 – Manutenção do CRAS 

737 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social    

08 – Assistência Social  

243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

0016 – Pro-Conselhos  

2 110 – Manutenção do Conselho Tutelar  

650 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

OBRAS 

09 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados  

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

570 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

AGRICULTURA  

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento    

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura   

20 – Agricultura   

608 – Promoção da Produção Agropecuária    

0028 – Desenvolvimento Rural e Agronegócios   

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria Agricultura   

337 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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21. DO FORO COMPETENTE 
21.1. Fica eleito o Foro do Município de Nova Monte Verde/MT, para dirimir qualquer 
questão editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
ANEXOS AO EDITAL 

I- TERMO DE REFERENCIA 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

VIII - MINUTA DO CONTRATO 

IX - MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITAÇÃO OU NÃO DE DIVULGAÇÃO DE 

DADOS PERANTE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 

Nova Monte Verde/MT, 25 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
ELIZA CRISTTINA DA SILVA  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

DECRETO N° 107/2024 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, VULCANIZAÇÃO, RECAPAGEM DE PNEUS E 

SERVIÇO DE AUTO SOCORRO DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL DE NOVA MONTE 

VERDE/MT. 

 

1.2. A planilha a seguir apresenta os serviços que serão ofertados mediante 

está contratação: 

Item Código  DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor total 

1 324102 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU TRASEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 40 R$218,48 R$8.739,20 

2 324098 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 25 R$137,74 R$3.443,50 

3 324073 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DE PA CARREGADEIRA E/OU 

MOTONIVELADORA 

UNIDADE 140 R$194,23 R$27.192,20 

4 324058 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEMDESMONTAGEM DE 
PNEU DE VEICULOS LINHA PESADA 

(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 300 R$55,78 R$16.734,00 
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5 324055 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU VEICULOS LINHA MEDIA 

(VANS, MICROONIBUS E EQUENOS 
CAMINHOES) 

UNIDADE 148 R$56,13 R$8.307,24 

6 324054 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA - 
DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 

DE CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 

PNEU NA AREA RURAL. 

KM 2115 R$5,68 R$12.013,20 

7 324053 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU DE VEICULOS LINHA LEVE. 

UNIDADE 303 R$32,14 R$9.738,42 

8 324067 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 40 R$137,77 R$5.510,80 

9 324064 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 

LINHA PESADA (CAMINHOES E 
ONIBUS) 

UNIDADE 50 R$937,50 R$46.875,00 

10 324060 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DE 

VEICULOS LINHA PESADA 
(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 45 R$242,04 R$10.891,80 

11 324057 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS 

E PEQUENOS CAMINHOS) 

UNIDADE 40 R$605,00 R$24.200,00 

12 324056 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS 

E PEQUENOS CAMINHOES) 

UNIDADE 40 R$168,37 R$6.734,80 

13 324070 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 20 R$188,89 R$3.777,80 
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14 324074 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE 
BORRACHARIA,VULCANIZACAO 

PNEU DE PA CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA 

UNIDADE 50 R$563,66 R$28.183,00 

15 324072 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 25 R$2.318,88 R$57.972,00 

16 324071 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 30 R$526,95 R$15.808,50 

17 324069 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 10 R$994,99 R$9.949,90 

18 324068 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 22 R$352,33 R$7.751,26 

19 324452 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE 

MOTONIVELADORA - PNEU 1400 - 24 

UNIDADE 30 R$2.137,50 R$64.125,00 

20 324451 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 

LINHA LEVE. 

UNIDADE 14 R$138,03 R$1.932,42 

21 324104 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU TRASEIRO DE 

TRATOR. 

UNIDADE 5 R$3.214,99 R$16.074,95 

22 324103 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU TRASEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 15 R$706,37 R$10.595,55 

23 324101 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DIANTEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 15 R$1.726,66 R$25.899,90 

24 324100 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DIANTEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 25 R$516,06 R$12.901,50 
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25 324076 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE PA 

CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA - PNEU 17.5 - 25 

UNIDADE 70 R$2.101,66 R$147.116,20 

TOTAL  R$582.468,14 

 

1.3. A CONTRATADA executara os serviços no estabelecimento com sede 

dentro do perímetro urbano do município, fornecendo uma requisição por 

atendimento ao veículo, maquinário ou equipamento, nela deve conter dados da 

frota, quantitativo e descrição do serviço realizado e devidamente assinado pelo 

servidor responsável pela retirada do mesmo do local. Após a CONTRATANTE 

fornecerá a Ordem de Fornecimento com os dados constados na requisição e a 

CONTRATADA realizara a emissão da nota fiscal. Todas as notas fiscais emitidas 

devem obrigatoriamente estar acompanhadas da respectiva Ordem de 

Fornecimento.  

1.4. O valor máximo aceito é o constante no termo de referência. Esclarecendo 

que o valor contratado não poderá ser superior ao constante no termo de referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares. Parte deste Termo de 

Referência.  

2.2. O objeto da Contratação está previsto no Plano Contratações Anual, 

conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para esse processo, a contratada não precisa ter equipes mínimas, no 

entanto deverá atender as solicitações conforme descrição dos itens, dentro do 

prazo estipulado neste termo de referência conforme item 1.  
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4.2. Para a participação do pregão de aquisição dos produtos, os licitantes 

deverão estar em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas, bem 

como, possuir liberação específica de funcionamento de órgão de fiscalização.  

4.3. A contratada precisa ter sede na cidade de Nova Monte Verde/MT. É 

essencial que sejam observados os prazos de entregas e logística que estão 

estabelecidos no termo de referência, de modo que seja possível efetivar o 

fornecimento dos serviços e não comprometer os funcionamentos dos veículos da 

administração.  

4.4. Os licitantes deverão possuir pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação dos serviços, e antes de apresentarem suas 

propostas, deverão analisar os dispositivos aqui constantes, considerando-se que 

dele tem pleno conhecimentos, cabendo aos interessados dirimirem eventuais 

dúvidas antes da data prevista para ocorrer a sessão, pois não poderão ser 

alegadas, em outra oportunidade, em favor de eventuais pretensões de acréscimo 

de serviços extras e/ou alterações na composição dos valores propostos.  

4.5. Para este processo, não há vedação de marca, uma vez que a contratada 

terá que atender a necessidade da administração com produtos de qualidade, 

conforme a descrição dos itens.  

4.6. Fica dispensada amostra de produtos, pois a contratada terá que atender a 

necessidade da administração com produtos de qualidade, conforme a descrição 

dos itens.  

4.7. Não será permitido a subcontratação do objeto licitatório. Portanto a 

contratada não poderá transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para 

nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

4.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto contratado compreende a “Contratação de empresa 

para serviços preventivos e corretivos de borracharia que compreende um conjunto 

de serviços que englobam reparos e manutenções preventivas em pneus e rodas, 

que proporcionam uma série de benefícios para o município como: - Redução de 
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gastos, menor consumo de combustível, aumento de média por Km rodado, 

segurança para o veículo, motorista e passageiros. 

5.1. SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS: é o processo feito quando um 

pneu é furado e tem ainda condição de rodagem. Para realizar o conserto dos 

pneus, as borracharias utilizam dois métodos: a quente e a frio. 

5.1.1. Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 

(uma) hora após o recebimento do veículo, maquinário ou equipamento. 

5.2. SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS: é o processo de substituição dos 

pneus desgastados ou danificados de um veículo, máquina ou equipamento. 

5.2.1. Os serviços de montagem deverão ser realizados em no máximo 01 

(uma) hora após o recebimento do veículo, maquinário ou equipamento. 

5.3. SERVIÇO DE DESMONTAGEM/MONTAGEM: é uma etapa da gestão de 

pneus da frota, sendo fundamental para fazer o revezamento dos pneus nos 

veículos realizando tarefas como o rodízio de pneus. 

5.3.1. Os serviços de desmontagem/montagem deverão ser realizados em 

no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do veículo, maquinário ou 

equipamento. 

5.4. SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS: o nome de um processo 

voltado para reparar rachaduras na borracha uma forma de fazer reparos em pneus 

que sofrem algum tipo de corte. O objetivo é fornecer a reutilização do pneu de 

forma eficiente. 

5.4.1. Os serviços de vulcanização deverão ser realizados em no máximo 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento do veículo, maquinário ou equipamento. 

5.6. SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU: Entende-se como é um processo 

que reforça a estrutura do pneu agrícola, onde uma camada de borracha é colocada 

na parte interna do pneu. 

5.6.1. Os serviços de recapagem deverão ser realizados em no máximo 48 

(quarenta e oito) horas após o recebimento do maquinário. 

5.7. MÃO DE OBRA DE SERVIÇO DE SOCORRO DE VEÍCULOS E 

MAQUINAS PESADAS: o socorro de borracharia por quilômetro oferece uma 

solução conveniente para os motoristas que enfrentam problemas com os pneus de 

seus veículos ou maquinários enquanto estão na estrada, proporcionando uma 
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assistência rápida e eficiente, com cobrança proporcional à distância percorrida pela 

equipe de socorro. 

5.7.1. A mão de obra de socorro de borracharia deve ser atendida até 01 

(uma) hora, mais o adicional do serviço a ser realizado no veículo, maquinário ou 

equipamento. 

5.8. Os veículos/maquinários serão entregues no estabelecimento da 

CONTRATADA por servidores autorizado pelo órgão licitante, após a realização da 

prestação de serviço solicitada os mesmos serão retirados também por servidores 

autorizados. 

5.9. Recebendo a Autorização de Fornecimento, a empresa estará 

devidamente autorizada a realizar os serviços conforme requeridos, conforme 

descrito, respeitando os prazos para a conclusão do serviço. 

5.10. Todos os pneus que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, 

deverão ser entregues ao responsável pela frota. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O DETENTOR DO CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da 

CONTRATO o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do Contrato ou documento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do serviço, do plano complementar de execução da contratada, quando 
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houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) da Ata/Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração: 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133/21, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 42, de 2023, art. 21, III); 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração e agentes de controle 

especialmente indicados pelos Secretários municipais, e designados pelo Prefeito, 

conforme segue:  

Secretaria  Servidor indicado 

Obras 
Titular Adriano Manoel Ferreira 

Suplente Marcos Ferreira da Silva 

Assistência social 
Titular Eliseu Rodrigues dos Santos 

Suplente Vania Maria dos Santos 

Agricultura 
Titular Edinéia Aparecida do Prado 

Suplente Antonio Alves dos Reis 

Administração 
Titular Joel Oliveira dos Santos 

Suplente Jorge Lopes 

Educação 
Titular Lucimar Barbosa Martins 

Suplente Rogério Barbosa dos Santos 

Saúde 
Titular Anderson Camilo de Oliveira 

Suplente Enelise Aparecida da Silva Simão 
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7. PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante serviço prestado, ao termino da 

entrega de cada item exposto no termo de referência. A nota fiscal do serviço 

prestado deverá estar acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento.  

 7.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo os serviços serem 

substituídos imediatamente após a notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução da ata de registro de preço/contrato. 
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução da ata de registro de preço/contrato; 

e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento; 

f) o valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas 

fiscais sem a apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo 

Departamento responsável. 

7.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, 

acompanhado das notas fiscais ou instrumento de cobrança equivalente: 

7.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, 

fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; 

7.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

7.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 
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7.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

7.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de 

pagamento, devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

7.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária. 

7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.19. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento de contratação. 

7.20. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas 

fiscais sem a apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo 

Departamento responsável. 

7.21. O pagamento será realizado em parcelas sucessivas em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do objeto/prestação dos serviços, observado o cronograma de 

pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT, em 

conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021. 

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação Jurídica; 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
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do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

g) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF). 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e 

Não Tributários Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) 

e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), podendo ser 

retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa com Domicílio no 

Estado de Mato Grosso); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência 

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio 

tributário (Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

e) Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

f) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 

 

Qualificação Econômico-financeira: 
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8.2.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.16.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será 

considerada válida a Certidão de que trata o item anterior que tenha sido emitida no 

máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

8.2.16.2. As certidões de falência solicitadas perante o Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo 

tipos de parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e 

RÉU/DESFAVOR. 

8.2.16.3. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a 

opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será 

suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

8.2.16.4. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de 

que as certidões expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham 

especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de falência e 

concordata movidas pelo autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de cada 

caso concreto, o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o 

atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela 

Lei. 

 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma 

natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira 

satisfatória quanto à qualidade e prazos; 

b) No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, 

não será considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente. 

c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 

que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, 

proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

http://www.novamonte/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

d) A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT se reserva o 

direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados 

apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

Das Declarações: 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de 

obra de menores, de atendimento XXXIII do art. 7º da constituição federal, 

declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de 

reserva de cargos (ANEXO IV); 

b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO VI); 

c) Declaração que Autoriza o Município de Nova Monte Verde/MT a 

divulgar os dados apresentados digitalmente no Portal de Transparência e/ou Site 

da Prefeitura, tendo ciência que o consentimento tem esteio no art. 7º, I, da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. (MODELO - ANEXO IX). Caso a 

licitante não apresente a Declaração será entendido como permitida a inserção dos 

dados; 

 

8.3. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 

8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com a Ata de Registro de Preço/Contrato e seus anexos; 

8.3.2. Notificar a Detentora da Ata/Contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.3.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste 

contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

8.3.4. Aplicar à Detentora da Ata/Contrato as sanções previstas em lei e no 

contrato, quando for o caso; 

8.3.5. Fornecer à Detentora da Ata/Contrato todas as informações 

relacionadas com o objeto do presente contrato; 

8.3.6. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata/Contrato do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente; 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

8.3.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 

Administração, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

8.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município Nova Monte 

Verde/MT para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela Detentora da Ata/Contrato; 

8.3.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, 

recibos, atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações 

realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 

compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contrato 

recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam 

essas comprovações. 

8.3.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência e seus anexos; 

8.3.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preço/Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.3.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.3.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.3.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em 

havendo garantia contratual. 

 

8.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.4.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de 

Referência, edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas. 

8.4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução da ata de registro de preço/contrato.  

8.4.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade.  

8.4.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela 

CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados.  

8.4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da 

ata de registro de preço/contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.4.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência.  

8.4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

8.4.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de 

telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como 

reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 

8.4.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos 

horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os 

casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  
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8.4.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.4.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.4.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

8.4.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

8.4.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.4.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.4.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;  
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8.4.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 

do contrato. 

8.4.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina.  

8.4.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

8.4.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

8.4.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros  

8.4.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

8.4.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

8.4.24. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e 

profissionais necessários para a perfeita execução dos serviços;  

8.4.25. Iniciar a entrega dos produtos/serviços no prazo fixado pelo 

CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações estabelecidas no Termo 

de Referência.  

8.4.26. Responsabilizar-se pela qualidade final da entrega dos 

produtos/serviços, fornecer E.P.I.'s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos funcionários que 

trabalharem na mesma.  

8.4.27. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e 

Termo de Referência.  
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8.4.27.1. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a 

prestação dos serviços e que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou 

corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local, sem ônus adicional para a 

Administração.  

8.4.27.2. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 

trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos 

competentes. 

8.4.27.3. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s por 

seus trabalhadores, conforme constatada a sua necessidade.  

8.4.27.4. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e 

descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, 

observando a legislação ambiental pertinente.  

8.4.27.5. Empregar boa técnica na entrega dos produtos/prestação dos 

serviços;  

8.4.27.6. A entrega dos produtos/execução dos serviços poderão ser 

realizados fora do horário de expediente e em finais de semana (desde que o 

receptor dos produtos/serviços estejam disponíveis pra receber), para garantir o 

pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para o Município 

de Nova Monte Verde/MT.  

8.4.27.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990);  

8.4.27.8. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos 

serviços prestados/produtos entregues.  

8.4.27.9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato;  

8.4.27.10. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 

serviço/entrega dos produtos;  

 

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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9.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os 

parâmetros do Decreto Municipal nº 155/2017, de modo a constar o mínimo de 

pesquisas de preços previstos na referida norma, para a composição da cesta de 

preços para tal contratação.  

 

9.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, 

pesquisas em outros órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de 

Banco de Preços, Atas de Registro de Preços e orçamento de mercado em anexo.  

 

9.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram 

juntados com os demais documentos pertinentes ao processo administrativo de 

contratação de serviços.  

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

recursos previstos em Orçamento do Município Nova Monte Verde/MT, 

relacionadas posteriormente em edital. 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. LEGISLAÇÃO APLICADA 

a) Lei nº 14.133/2021 e alterações – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

12. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 
Jucielle de Pontes Alexandre Fuzinato 

 

Decreto nº 34/2024 

Rondineli Boek de Oliveira Sales 
 

Decreto nº 34/2024 
 

 

13. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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(X) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e 

autorizo  a contratação nos termos da Lei 14.133/2021. 

Nova Monte Verde/MT, 18 de setembro de 2024. 

 

 
 
 

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI 
Designado Interinamente Secretário 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
Decreto n° 068/2024 

 
 
 
 
 

ANDERSON CHRISTEN TENFEN 
Secretário Municipal de Educação,  

Cultura, Esporte e Turismo 
Decreto nº 069/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI 
Secretário Municipal de Obras,  
Transporte e Serviços Urbanos  

Decreto n° 002/2021  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 065/2024 
 
 
 
 
 
 

JOANE MOREIRA DE JESUS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Decreto nº 007/2021 
 
 
 
 

LUCIANO ROGERIO CORDEIRO 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

Decreto nº 060/2023 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Nº. 042/2024  

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

 

Secretaria Solicitante:  

Secretaria Municipal de Saúde;  

Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;  

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;  

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;  

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

Secretaria de Planejamento e Administração 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER O 

MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para uma justa contratação, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação 

pretendida, bem como apresentará os elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência, de modo a melhor atender às necessidades do 

Município de Nova Monte Verde/MT, em conformidade com o § 1º, Art. 18 da Lei n° 

14.133/21 e demais legislações vigentes. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A frota municipal é essencial para a prestação de serviços públicos, incluindo 

transporte escolar, coleta de lixo, transporte de pacientes e outras atividades cruciais 

para o bem-estar da comunidade. No entanto, a manutenção dessas frotas enfrenta 
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desafios devido à frequência de avarias nos pneus, como furos, desgastes e outros 

danos. Esses problemas podem levar à interrupção dos serviços, afetando 

diretamente a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Garantir que a frota municipal esteja sempre em condições operacionais é de 

vital importância para o interesse público. Uma frota bem mantida assegura que os 

serviços essenciais sejam prestados de forma contínua e eficiente, minimizando 

interrupções que podem prejudicar a população. Além disso, uma manutenção 

preventiva e corretiva adequada contribui para a segurança dos motoristas e dos 

usuários dos serviços, bem como para a economia de recursos públicos, evitando 

reparos mais custosos e prolongando a vida útil dos veículos. 

A contratação de serviços especializados em borracharia garantirá que os 

pneus da frota municipal sejam mantidos e reparados rapidamente, reduzindo o 

tempo de inatividade dos veículos. A manutenção adequada dos pneus é crucial 

para a segurança dos motoristas e passageiros. Pneus em bom estado reduzem o 

risco de acidentes e melhoram a dirigibilidade dos veículos. 

A manutenção regular e preventiva pode evitar custos mais altos com reparos 

emergenciais e substituições frequentes de pneus. Isso otimiza o uso dos recursos 

públicos. Seguir os procedimentos estabelecidos na nova legislação de licitações 

assegura que o processo de contratação seja conduzido de forma transparente e 

justa, evitando problemas legais e garantindo a idoneidade dos prestadores de 

serviço. Portanto, a contratação de serviços de borracharia para a frota municipal é 

uma medida essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 

públicos, promovendo a segurança, eficiência e economia no uso dos recursos 

públicos, em conformidade com a nova legislação de licitações. 

Salientamos ainda, que não há contrato ou ata de registro de preços vigentes 

para assegurar a presente contratação. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Não se possui conhecimento sobre o plano anual de contratações dos órgãos 

que irão usufruir deste certame. 
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4. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Para escolher a solução mais adequada para os serviços de borracharia, 

vulcanização e recapagens, dos veículos, máquinas rodoviárias e tratores da frota 

municipal de Nova Monte Verde/MT, é importante considerar uma série de 

requisitos, garantindo não apenas a eficiência operacional, mas também a 

sustentabilidade. Aqui estão alguns requisitos necessários e suficientes, incluindo 

critérios e práticas de sustentabilidade:  

I. Experiência e Qualificação da Empresa Prestadora de Serviços:  

• Exigir que a empresa contratada tenha experiência comprovada na 

prestação desses serviços, com equipe técnica qualificada e treinada;  

• Declaração de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos 

pneus inservíveis (logística reversa), nos termos da Instrução Normativa 

do Ibama nº 01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal nº 

12.305/2010-Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da 

Resolução CONAMA nº 416/2009, e da legislação correlata;  

 

II. Gestão de Resíduos:  

• Garantir que a empresa tenha um plano de gestão de resíduos 

eficiente, incluindo o correto descarte de pneus velhos e outros 

resíduos gerados durante os serviços.  

 

III. Eficiência Energética:  

• Priorizar equipamentos e práticas que contribuam para a eficiência 

energética, como o uso de máquinas necessárias aos serviços de 

borracharia baixo consumo de energia. 

 

IV. Manutenção Preventiva:  

• Exigir que a empresa siga práticas de manutenção preventiva, 

identificando e corrigindo problemas antes que se tornem mais graves, 
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o que pode reduzir o consumo de combustível e prolongar a vida útil 

dos veículos e máquinas.  

V. Treinamento Ambiental e de Segurança para Funcionários: 

• Garantir que os funcionários da empresa contratada recebam 

treinamento regular sobre práticas ambientais e de segurança, visando 

minimizar riscos ocupacionais e ambientais.  

 

VI. Monitoramento e Avaliação Contínua:  

• Estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação contínua dos 

serviços prestados, incluindo indicadores de desempenho relacionados 

à sustentabilidade, para garantir a conformidade com os requisitos 

estabelecidos. 

Ao considerar esses requisitos e práticas de sustentabilidade na escolha da 

solução para os serviços de borracharia, vulcanização e recapagens dos veículos, 

máquinas rodoviárias e tratores da frota municipal de Nova Monte Verde/MT, a 

Prefeitura estará promovendo não apenas a eficiência operacional, mas também o 

cuidado com o meio ambiente e o bem-estar dos funcionários envolvidos. 

Para a aquisição dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto edital, agir 

com boas técnicas e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 

pertinentes aos produtos, bem como apresentar todos os documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 

em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 
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IV - Econômico-financeira. 

  

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

No que se refere, ao quantitativo dos itens, o mesmo foi mensurado levando 

em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda 

para um período de 12 (doze) meses, devidamente ponderado em históricos 

anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda. 

Item Código  DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

1 324102 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEU TRASEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 40 

2 324098 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU DIANTEIRO DE 

TRATOR. 

UNIDADE 25 

3 324073 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU DE PA 
CARREGADEIRA E/OU MOTONIVELADORA 

UNIDADE 140 

4 324058 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEMDESMONTAGEM DE PNEU DE 

VEICULOS LINHA PESADA (CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 300 

5 324055 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEU VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS E EQUENOS 

CAMINHOES) 

UNIDADE 148 

6 324054 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA - DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEU NA AREA 
RURAL. 

KM 2115 

7 324053 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEU DE 

VEICULOS LINHA LEVE. 

UNIDADE 303 
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8 324067 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 40 

9 324064 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM DE PNEU DE 
VEICULOS LINHA PESADA (CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 50 

10 324060 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO DE PNEU DE 
VEICULOS LINHA PESADA (CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 45 

11 324057 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM DE PNEU DE 
VEICULOS LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS E 

PEQUENOS CAMINHOS) 

UNIDADE 40 

12 324056 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO DE PNEU 
VEICULOS LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS E 

PEQUENOS CAMINHOES) 

UNIDADE 40 

13 324070 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 20 

14 324074 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA,VULCANIZACAO PNEU DE PA 
CARREGADEIRA E/OU MOTONIVELADORA 

UNIDADE 50 

15 324072 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM PNEU TRASEIRO 
RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 25 

16 324071 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO PNEU TRASEIRO 
RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 30 

17 324069 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO 
RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 10 

18 324068 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO PNEU DIANTEIRO 
RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 22 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

19 324452 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 
BORRACHARIA, RECAPAGEM PNEU DE 

MOTONIVELADORA - PNEU 1400 - 24 

UNIDADE 30 

20 324451 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO DE PNEU 
VEICULOS LINHA LEVE. 

UNIDADE 14 

21 324104 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM DE PNEU TRASEIRO 
DE TRATOR. 

UNIDADE 5 

22 324103 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO DE PNEU 
TRASEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 15 

23 324101 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM DE PNEU DIANTEIRO 
DE TRATOR. 

UNIDADE 15 

24 324100 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, VULCANIZACAO DE PNEU 
DIANTEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 25 

25 324076 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS - DO TIPO SERVICO DE 

BORRACHARIA, RECAPAGEM PNEU DE PA 
CARREGADEIRA E/OU MOTONIVELADORA - PNEU 

17.5 - 25 

UNIDADE 70 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Considerando que o Município não dispõe da expertise técnica e ferramental 

necessário para realizar todos os serviços de borracharia contemplados neste 

estudo técnico, e considerando que a contratação de profissionais qualificados e a 

construção da infraestrutura adequada representariam um ônus financeiro 

significativo para a administração municipal, torna-se imperativo buscar a 

contratação de uma pessoa jurídica especializada para a prestação desses serviços. 

Além disso, essa abordagem promoveria o desenvolvimento econômico local 

para empresas da região. Essa alternativa permite que o Município atenda às suas 

necessidades sem incorrer nos altos custos de contratação de profissionais e 

instalação de infraestrutura própria, ser consideradas contratações similares feitas 
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por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no 

contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor do investimento está orçado de acordo (média) anexa no processo, no 

montante estimado de R$ 582.468,14 (quinhentos e oitenta e dois mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), que deverão estar 

inclusas todas as despesas operacionais. 

Item Código  DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor total 

1 324102 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU TRASEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 40 R$218,48 R$8.739,20 

2 324098 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 25 R$137,74 R$3.443,50 

3 324073 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DE PA CARREGADEIRA E/OU 

MOTONIVELADORA 

UNIDADE 140 R$194,23 R$27.192,20 

4 324058 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEMDESMONTAGEM DE 
PNEU DE VEICULOS LINHA PESADA 

(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 300 R$55,78 R$16.734,00 

5 324055 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU VEICULOS LINHA MEDIA 

(VANS, MICROONIBUS E EQUENOS 
CAMINHOES) 

UNIDADE 148 R$56,13 R$8.307,24 
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6 324054 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA - 
DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 

DE CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 

PNEU NA AREA RURAL. 

KM 2115 R$5,68 R$12.013,20 

7 324053 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU DE VEICULOS LINHA LEVE. 

UNIDADE 303 R$32,14 R$9.738,42 

8 324067 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 40 R$137,77 R$5.510,80 

9 324064 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 

LINHA PESADA (CAMINHOES E 
ONIBUS) 

UNIDADE 50 R$937,50 R$46.875,00 

10 324060 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DE 

VEICULOS LINHA PESADA 
(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 45 R$242,04 R$10.891,80 

11 324057 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS 

E PEQUENOS CAMINHOS) 

UNIDADE 40 R$605,00 R$24.200,00 

12 324056 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS 

E PEQUENOS CAMINHOES) 

UNIDADE 40 R$168,37 R$6.734,80 

13 324070 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 20 R$188,89 R$3.777,80 

14 324074 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE 
BORRACHARIA,VULCANIZACAO 

PNEU DE PA CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA 

UNIDADE 50 R$563,66 R$28.183,00 
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15 324072 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 25 R$2.318,88 R$57.972,00 

16 324071 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 30 R$526,95 R$15.808,50 

17 324069 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 10 R$994,99 R$9.949,90 

18 324068 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 22 R$352,33 R$7.751,26 

19 324452 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE 

MOTONIVELADORA - PNEU 1400 - 24 

UNIDADE 30 R$2.137,50 R$64.125,00 

20 324451 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 

LINHA LEVE. 

UNIDADE 14 R$138,03 R$1.932,42 

21 324104 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU TRASEIRO DE 

TRATOR. 

UNIDADE 5 R$3.214,99 R$16.074,95 

22 324103 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU TRASEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 15 R$706,37 R$10.595,55 

23 324101 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DIANTEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 15 R$1.726,66 R$25.899,90 

24 324100 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DIANTEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 25 R$516,06 R$12.901,50 

25 324076 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE PA 

CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA - PNEU 17.5 - 25 

UNIDADE 70 R$2.101,66 R$147.116,20 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

TOTAL  R$582.468,14 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A decisão de não aplicar o parcelamento dos serviços de borracharia baseia-

se na estrutura preexistente desses serviços, os quais já estão subdivididos em itens 

específicos, conforme a categoria de veículos atendidos, sejam eles, leves, pesados, 

máquinas pesadas ou tratores e implementos agrícolas.  

Ao manter a divisão dos serviços de borracharia por categoria de veículo ou 

equipamento, é possível proporcionar uma abordagem mais direcionada e eficiente, 

garantindo que cada secretaria receba um atendimento personalizado e adaptado às 

suas necessidades específicas. Essa abordagem também simplifica o processo de 

cobrança, tornando-o mais transparente e fácil de entender para ambas as partes 

envolvidas.  

Portanto, a decisão de aplicar o parcelamento, por categoria de 

veículo/equipamentos, dos serviços de borracharia é fundamentada na busca pela 

praticidade, eficiência e transparência, visando garantir uma experiência satisfatória 

para todos os envolvidos no processo. 

 

9. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a 

verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação, a EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes 

características:  

O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível 

em termos de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, 

atendendo adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda.  

Considerando as características de utilização, as quantidades dos objetos 

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a 

melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide 
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dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na 

efetiva contratação de empresa prestadora de serviços de borracharia. 

Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento 

parcelado conforme entrega de ordem de fornecimento.  

É sugerido optar por realizar a presente Aquisição/Contratação, através da 

modalidade pregão sob o formato presencial, visto que esta solução tem sido 

utilizada nos últimos pleitos e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no 

atendimento das necessidades das secretarias municipais até o momento, sendo 

passível de analise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a 

Administração Pública no mercado.  

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações 

quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 

pretende contratar.  

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Os resultados pretendidos nos serviços de borracharia e lavagem de veículos, 

máquinas rodoviárias e tratores da frota municipal de Nova Monte Verde/MT 

incluem: 

I. Segurança Operacional: Garantir que todos os veículos e equipamentos da 

frota municipal estejam em condições seguras de operação, reduzindo o risco de 

acidentes relacionados a falhas mecânicas ou problemas nos pneus. 

II. Eficiência Operacional: Manter a disponibilidade operacional da frota, 

garantindo que os veículos e máquinas estejam prontos para uso sempre que 

necessário, sem interrupções devido a problemas de manutenção. 

III. Economia de Custos: Reduzir os custos de manutenção corretiva e 

substituição de pneus, bem como os custos associados a paradas não programadas 

devido a falhas mecânicas, contribuindo para uma gestão mais eficiente dos 

recursos públicos. 
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IV. Preservação do Patrimônio Público: Proteger o investimento municipal 

em veículos, máquinas rodoviárias e tratores, garantindo sua durabilidade e 

funcionamento adequado ao longo do tempo, o que contribui para a preservação do 

patrimônio público. 

V. Sustentabilidade Ambiental: Adotar práticas que minimizem o consumo 

de água e produtos químicos, bem como a correta gestão dos resíduos gerados 

durante os serviços, visando a redução do impacto ambiental. 

Ao alcançar esses resultados pretendidos, os serviços de borracharia, 

máquinas rodoviárias e tratores da frota municipal de Nova Monte Verde/MT, 

contribuirão significativamente para a eficiência operacional, segurança e 

sustentabilidade da gestão pública local. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto 

principal, para sua completa prestação.  

 

12.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será 

elaborado e caso aprovado pela Administração será realizada a Licitação. Estando 

esta homologada e os contratos assinados, os serviços licitados poderão ser 

solicitados pelas secretarias através do Departamento de Compras da 

Administração.  

 Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação 

e organização do ambiente, inclusive quanto à definição e capacitação de servidores 

para fiscalização e gestão contratual.      

 

13.  IMPACTOS AMBIENTAIS  

A contratada deve observar e cumprir, na medida do possível, as diretrizes 

de sustentabilidade ambiental. Isso inclui seguir as orientações da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA nº 362, 

de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 
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2009; e da Resolução CONAMA nº 340, de 25 de setembro de 2003. Estas medidas 

visam garantir tanto a viabilidade técnica quanto o manejo adequado dos impactos 

ambientais relacionados. É essencial que a empresa contratada adote as Normas 

Brasileiras – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre gestão de 

resíduos sólidos.  

Os serviços de borracharia nos veículos da frota municipal de Nova Monte 

Verde/MT podem acarretar diversos impactos ambientais, especialmente se não 

forem realizados de maneira adequada. Alguns desses impactos incluem:  

I. Uso de Produtos Químicos: Os produtos químicos utilizados nos 

serviços de borracharia, como detergentes e solventes, podem conter 

substâncias nocivas que, se não forem tratadas corretamente, podem 

contaminar o solo e a água, causando danos ao meio ambiente.  

II. Geração de Resíduos: Os serviços de borracharia geram uma 

quantidade significativa de resíduos, como água suja, óleo, graxa e pneus 

velhos. Se esses resíduos não forem tratados adequadamente, podem 

contaminar o meio ambiente e representar um risco para a saúde humana 

e ao meio ambiente.  

III. Emissões de Poluentes Atmosféricos: Durante os serviços de 

borracharia, podem ser emitidos poluentes atmosféricos, como partículas 

de poeira provenientes do desgaste dos pneus e gases de escape dos 

veículos. Essas emissões podem contribuir para a poluição do ar e afetar 

a qualidade do ar local.  

IV. Descarte Inadequado de Materiais: O descarte inadequado de materiais, 

como pneus velhos, óleo usado e outros resíduos provenientes dos 

serviços de borracharia, pode resultar em contaminação do solo e da 

água, além de representar um risco para a saúde pública.  

Para minimizar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas 

sustentáveis na realização dos serviços, como o uso de produtos de limpeza 

biodegradáveis, a implementação de sistemas de reciclagem e descarte adequado 
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de resíduos, além de promover a conscientização dos funcionários sobre a 

importância da preservação ambiental. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise criteriosa da contratação da solução pretendida para os serviços 

de borracharia de veículos da frota municipal, apresento o parecer final:  

I. Viabilidade Técnica: Considerando a complexidade técnica envolvida nos 

serviços de borracharia, é evidente que a contratação de uma empresa 

especializada é fundamental. A falta de estrutura técnica e profissional própria 

do Município reforça a necessidade de terceirização desses serviços. Além 

disso, a expertise e os recursos disponíveis na empresa contratada garantirão 

a qualidade e eficiência na execução das tarefas.  

II. Viabilidade Operacional: A terceirização dos serviços permite que as 

demandas sejam atendidas de forma flexível e sob demanda, mediante a 

emissão de Ordens de Serviço conforme a necessidade da frota municipal. 

Isso assegura uma operação eficiente e ágil, evitando a sobrecarga dos 

recursos municipais e garantindo a manutenção adequada dos veículos.  

III. Viabilidade Orçamentária: A estimativa do valor da contratação, baseada 

em médias de orçamentos anteriores e levantamento de preços, demonstra 

que a solução proposta é financeiramente viável e está dentro das 

possibilidades orçamentárias do Município. Além disso, a garantir a obtenção 

do melhor preço, contribuindo para a eficiência dos gastos públicos.  

IV. Adequação à Necessidade Identificada: Os serviços de borracharia são 

essenciais para a manutenção da frota municipal, garantindo a segurança, 

durabilidade e eficiência dos veículos utilizados nos serviços prestados à 

população. A contratação de uma empresa especializada é a melhor forma de 

atender a essa necessidade identificada, assegurando que os serviços sejam 

realizados de forma profissional e conforme os padrões exigidos.  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar, e na existência de dotação orçamentaria para subsidiar 

esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é 
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a formalização adequada de processo licitatório nos termos da Lei 14.133/2021, e 

que atende aos padrões e preços de mercado. 

 

 

 

Nova Monte Verde/MT, 18 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 

Rondineli Boek de Oliveira Sales 
Membro da Equipe de E.T.P. 

Decreto nº 034/2024 
 
 
 

Jucielle de Pontes Alexandre Fuzinato 
Membro da Equipe de E.T.P. 

Decreto nº 034/2024
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                                                             ANEXO II 
Modelo de proposta de preço  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024 
 

Licitante:__________________________________________CNPJ____________ 
Tel Fax: (___)__________________________________________ 
E-mail __________________________Tel. (__)___________Celular: (__)_______ 
Endereço:__________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência: _________Banco:_________________ 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA ATENDER O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Item Código  DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor total 

1 324102 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU TRASEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 40   

2 324098 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO DE TRATOR. 

UNIDADE 25   

3 324073 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DE PA CARREGADEIRA E/OU 

MOTONIVELADORA 

UNIDADE 140   

4 324058 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEMDESMONTAGEM DE PNEU 
DE VEICULOS LINHA PESADA 

(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 300   

5 324055 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU VEICULOS LINHA MEDIA (VANS, 

MICROONIBUS E EQUENOS 
CAMINHOES) 

UNIDADE 148   
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6 324054 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA - 
DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 

DE CONSERTO E/OU 
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 

PNEU NA AREA RURAL. 

KM 2115   

7 324053 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
PNEU DE VEICULOS LINHA LEVE. 

UNIDADE 303   

8 324067 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 40   

9 324064 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 

LINHA PESADA (CAMINHOES E 
ONIBUS) 

UNIDADE 50   

10 324060 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DE 

VEICULOS LINHA PESADA 
(CAMINHOES E ONIBUS) 

UNIDADE 45   

11 324057 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DE VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS E 

PEQUENOS CAMINHOS) 

UNIDADE 40   

12 324056 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 
LINHA MEDIA (VANS, MICROONIBUS E 

PEQUENOS CAMINHOES) 

UNIDADE 40   

13 324070 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
CONSERTO E/OU 

MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU 
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 20   

14 324074 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE 
BORRACHARIA,VULCANIZACAO PNEU 

DE PA CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA 

UNIDADE 50   
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15 324072 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 25   

16 324071 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU TRASEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 30   

17 324069 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 10   

18 324068 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO PNEU DIANTEIRO 

RETROESCAVADEIRA 

UNIDADE 22   

19 324452 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE 

MOTONIVELADORA - PNEU 1400 - 24 

UNIDADE 30   

20 324451 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU VEICULOS 

LINHA LEVE. 

UNIDADE 14   

21 324104 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU TRASEIRO DE 

TRATOR. 

UNIDADE 5   

22 324103 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU TRASEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 15   

23 324101 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM DE PNEU DIANTEIRO DE 

TRATOR. 

UNIDADE 15   

24 324100 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
VULCANIZACAO DE PNEU DIANTEIRO 

DE TRATOR. 

UNIDADE 25   

25 324076 

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO 

SERVICO DE BORRACHARIA, 
RECAPAGEM PNEU DE PA 

CARREGADEIRA E/OU 
MOTONIVELADORA - PNEU 17.5 - 25 

UNIDADE 70   

TOTAL   
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$_________(________________________________) 
 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade dos produtos 

durante o período de validade.  

O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do 

Edital. 

O proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Local e data 

 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2024 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT 
 
 

OUTORGANTE: A empresa: XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 
representado por XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXX, CPF 
n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX n.º XXXXXXX, Cidade 
XXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP: XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXX e do 
CPF n.º XXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXX, n.º XXXXXX, Cidade 
XXXXXX, Estado XXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os 
mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2024, podendo para tanto protocolar e receber documentos, 
assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 
efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 
cumprimento deste mandato. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2024 
         MODELO DE DECLARAÇÃO 
(timbre ou identificação do licitante) 

 

 

A EMPRESA XXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXX, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
XXXXXXXXXX do CPF n.º XXXXXXXX DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 
poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 
adequada. 

 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

Local e data. 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  36/2024 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX 
e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Presencial 
n.º _      / , 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA 
ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 
3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 
empresa de   pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração 
Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 

 

Local e data 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.), cidade, estado, inscrita no CNPJ sob nº, 
por seu diretor(sócio gerente, proprietário)_, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº, e inscrito(a)no CPF/MF com o nº, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
participação no Pregão Presencial nº /_, ora sendo realizado pela Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde/MT, que preenche os requisitos de habilitação 
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências 
habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos 
requisitos de regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a 
critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 
negativas, ou positivas com efeito de negativas DECLARA também, sob as penas da 
lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual 
não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas na legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões 
e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

 

 

Local, ..... de    .....de 2024. 

 

Assinatura do representante legal  

RG: CPF/MF: 

CNPJ/MFda empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7335/2024 
 
 

“O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 7335/2024” 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 36/2024 
VIGÊNCIA: 12 MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio 
eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT e dá outras providências” 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
 
Pelo presente instrumento, O Município de Nova Monte Verde/MT, Estado de Mato 
Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 
Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Sr. EDEMILSON 
MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 
SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na Rua José 
Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, em face da 
classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ________________, inscrita no 
CNPJ_______, estabelecida a __________________, e-mail: ()  Telefone; ( 
)representada neste ato pelo seu(ua) ___________, Sr(a)_____________,________ 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, 
além de obediência ao disposto na Lei nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº. 042/2023 
(Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT e o Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios de MT, como veículos oficiais de publicações dos 
Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a 
contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA PARA ATENDER O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações e condições 

constantes nesta Ata de Registro de preços; 

 
1.1.1. Este instrumento não obriga o Município de Nova Monte Verde/MT a firmar 
contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 
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1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
1.3. Fornecedor: 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
P. 

Unit 
P. 

Total 

       

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  
2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação 
correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efetuadas nos 
termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria 
solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 
Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do 
orçamento vigente; 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas 
respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital;  
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – Secretaria de Planejamento e Administração 

001 – Gabinete Da Secretaria/Administração 

04 – Administração  

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 006 – Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
EDUCAÇÃO 

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

004 – Departamento de Apoio Educacional  

12 – Educação   

361 – Ensino Fundamental  

0019 – Transporte Escolar  

2 028 – Manutenção Transporte Escolar-Ensino Fundamental  

221 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
SAÚDE  

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

301 – Atenção Básica      

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 055 – Bloco Custeio-Atenção Básica ou Primaria em Saúde 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

 

458 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial       

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 057 – Bloco Custeio-Atenção MAC Ambulatorial Hospitalar  

517 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

305 – Vigilância Epidemiológica         

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 059 – Manutenção Atividades Agente Combate de Endemias   

546 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social  

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

666 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 113 – Manutenção do CRAS 

737 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social    

08 – Assistência Social  

243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

0016 – Pro-Conselhos  

2 110 – Manutenção do Conselho Tutelar  

650 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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OBRAS 

09 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados  

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

570 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

AGRICULTURA  

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento    

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura   

20 – Agricultura   

608 – Promoção da Produção Agropecuária    

0028 – Desenvolvimento Rural e Agronegócios   

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria Agricultura   

337 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 12 (doze) meses tendo 
validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Nova 
Monte Verde/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada 
sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir 
contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 
da Lei nº. 14.133/2021. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao 
Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por 
centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de 
Preços poderá ser rescindida; 
4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos.  
4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em 
boas condições; 
4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os itens entregues em desacordo com as especificações do edital e seus 
anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que 
apresentem problemas na utilização); 
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4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores 
deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como 
dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do empenho; 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Nova Monte Verde/MT e de acordo com as especificações do edital e anexos, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas; 
 4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à 
independentemente da que será exercida por este Município; 
4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 
culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
4.13. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e Termo de Referência, 
de acordo com a proposta apresentada; 
4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade 
habilitatória do certame, em especial a fiscal; 
4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido 
neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, 
com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas 
pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em 
licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site 
http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou 
recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa 
formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Monte Verde/MT, 
Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto 
adjudicado, sujeitando-se às penalidades deste instrumento. 
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4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os produtos tais como: transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente 
ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 
4.18. A CONTRATADA deverá realizar a entrega do material de acordo com as 
solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação 
do setor competente e nos termos abaixo descrito: 
4.19. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade 
pela Contratante, mediante a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Municipalidade, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela 
Contratante solicitante para a empresa fornecedora. 
4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por 
cada órgão participante diretamente ao fornecedor. 
4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para 
fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de 
qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a 
vencedora a entregar o produto diretamente ao Município de Nova Monte Verde/MT, 
sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na 
Autorização compreendendo marcar, modelo, dosagem, peso, quantidade, ou 
qualquer outro. 
4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra 
qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 
 
DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. O Município de Nova Monte Verde/MT se obriga, nos termos previstos deste 
Edital a: 
5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste Edital; 
5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e 
certidões de regularidade fiscal; 
5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 
5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 
obrigatórios deste edital; 
5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua 
aceitação definitiva; 
5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do 
cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e 
da proposta adjudicatária firmada; 
5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da 
Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente 
deste Município de Nova Monte Verde/MT; 
5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
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5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos 
neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada; 
5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento dos itens; 
5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, 
enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 
de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços 
prestados, observados os valores unitários apresentados pela proponente na 
ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das 
referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo responsável; 
6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no edital. 
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas; 
6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado; 
6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA 
FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas 
pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site 
http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da 
CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 
6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA 
por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito; 
6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
tributos e contribuições, nos termos legislação fiscais pertinente e vigente; 
6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota 
Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no 
certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço; 
6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
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6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação 
do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar 
devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos 
e pelo fiscal do Contrato; 
6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do 
serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021. 
7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.  
7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
7.3. Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 
8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro; 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado; 
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8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º 
(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão 
desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação; 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços; 
8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, 
o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado 
em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes. 
8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham 
ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, 
mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste 
instrumento. 
 
9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo 
estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  
9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais 
como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de 
desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem 
o custo das aquisições dos itens; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da 
entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados; 
9.2. Por iniciativa do Município de Nova Monte Verde/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 
9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços; 
9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 
14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
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9.5. O Município de Nova Monte Verde/MT poderá cancelar o registro de preços, 
ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou 
Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.  
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 
14.133, de 2021) 
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº. 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 
11 - DO CADASTRO DE RESERVA 
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11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será 
chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 
11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva, terá que apresentar 
sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de 
empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções 
culminadas no Edital 
 
12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento 
convocatório, através do edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2024 e seus 
anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 e Decreto Municipal nº 42/2023, demais normas 
vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada 
nos autos.  
 
14. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
14.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
14.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes; 
14.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participante que aderirem, conforme as condições estabelecidas no § 5º do 86 
da Lei nº. 14.133/2021. 
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14.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
14.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
14.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador; 
14.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata; 
14.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
14.5. O Município de Nova Monte Verde/MT, através do Departamento de Licitação 
será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação; 
14.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste 
Município, qual seja Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde/MT, com endereço digital no e-mail  
licitacao@novamonteverde.mt.gov.br ou no endereço situada na Avenida Mato 
Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 
II.  Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise 
técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;  
15.2. A critério exclusivo do Município de Nova Monte Verde/MT, ora 
CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior, a 
CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das 
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, 
até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
16. DO FORO 
16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive 
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os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Monte Verde/MT registra os 
preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento para que 
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 
na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

Nova Monte Verde/MT, _____ de __________ de 2024. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

RAZÃO SOCIAL------------------------------------ 
CNPJ:----------------------------- 

CONTRATADA(S) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ / 2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7335/2024 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MONTE VERDE/MT E A EMPRESA: ......... 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº. 51, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 37.465.556/0001-63, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. EDEMILSON MARINO DOS 
SANTOS, CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na rua José Joaquim 
Vieira, nº. 101, Centro, nesta cidade de Nova Monte Verde/MT, denominado 
simplesmente CONTRATANTE”, e a empresa .......................... doravante designado 
“CONTRATADO”, neste ato representada por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº. e em observância às disposições da 
Lei nº14.133 de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 O presente Contrato Administrativo tem como objeto REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTUROS E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER O MUNICIPIO DE NOVA 

MONTE VERDE PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Sendo o serviço de 

propriedade do contratado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2. O objeto deste contrato, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 
ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos se aprovados pela secretaria 
responsável e por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às 
especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
2.2. Os materias fornecidos serão os seguintes: 

Item Material Descrição do Serviço  Un.Med. Qtde  Vlr. Unit.  Vlr. Total 

        

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
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independentemente de transcrição:  
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
2.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
2.3.3. A Proposta do Contratado; e 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega conforme aquisição, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS 
(Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar o fornecimento do material do contrato;  
4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal; 
4.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que a contratada faça constar, 
para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número de banco, da 
agência e de sua conta corrente.  
4.5. Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do 
objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, o pagamento correspondente à parte 
de objeto que, mediante autorização da Administração, for recebido parcialmente. 
Tais pagamento deve ser efetivamente de conhecimento do fiscal de contratos da 
Secretaria Municipal.  
4.6. Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela 
variação do IPCA havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento. 
4.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
4.8 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
 
CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.  
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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 5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
5.3.1. o prazo de validade;  
5.3.2. a data da emissão;  
5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
5.3.5. o valor a pagar; e  
5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
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6.1. O prazo de vigência da contratação é de _____ (____) _____, contados dos a 
partir da sua publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
OU  
 
Nota Explicativa: A redação abaixo para contratações de serviços contínuos, 
conforme arts. 106 e 107 da lei, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo 
normativo 
 
6.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021.  
6.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  
 
CLÁUSULA SETIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)  

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – Secretaria de Planejamento e Administração 

001 – Gabinete Da Secretaria/Administração 

04 – Administração  

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 006 – Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
EDUCAÇÃO 

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

004 – Departamento de Apoio Educacional  
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12 – Educação   

361 – Ensino Fundamental  

0019 – Transporte Escolar  

2 028 – Manutenção Transporte Escolar-Ensino Fundamental  

221 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
SAÚDE  

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

301 – Atenção Básica      

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 055 – Bloco Custeio-Atenção Básica ou Primaria em Saúde 

458 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial       

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 057 – Bloco Custeio-Atenção MAC Ambulatorial Hospitalar  

517 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde    

002 – Fundo Municipal de Saúde    

10 – Saúde   

305 – Vigilância Epidemiológica         

0032 – Blocos de Financiamentos do SUS    

2 059 – Manutenção Atividades Agente Combate de Endemias   

546 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social  

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

666 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  
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002 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08 – Assistência Social  

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 113 – Manutenção do CRAS 

737 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

09 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social    

08 – Assistência Social  

243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

0016 – Pro-Conselhos  

2 110 – Manutenção do Conselho Tutelar  

650 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

OBRAS 

09 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados  

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

570 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

AGRICULTURA  

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento    

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura   

20 – Agricultura   

608 – Promoção da Produção Agropecuária    

0028 – Desenvolvimento Rural e Agronegócios   

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria Agricultura   

337 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
10.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 
recebido com as especificações informadas, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
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10.3. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos 
itens licitados; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;  
10.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
10.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
10.7. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  
10.9. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
10.10. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;  
10.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;  
10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  
10.13. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá até o prazo de 
acordo com art. 123 parágrafo único para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período.  
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.15 Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento do objeto; 
10.16 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
10.17. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII)  
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações.  
11.1.1 Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal, de acordo com as especificações do edital e anexos, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
11.1.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos atos de sua responsabilidade; 
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11.1.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
11.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.  
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);  
11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;  
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, os seguintes documentos:  
11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
11.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
11.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
11.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal.  
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.  
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116) 
11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
11.21 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 
correspondência; 
11.22 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite, ser resultantes de acordo entre as partes; 
11.22.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é 
possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, 
de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é 
possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a 
necessidade de medida dessa natureza.  
 
13.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.  
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.  
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: der causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
14.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: Advertência, quando o Contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); Impedimento de licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 
14.1.6. e 14.1.7, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); Declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6. e 14.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) Multa:  
14.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
14.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
14.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.  
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º)  
14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º) 
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
14.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.11.2. As peculiaridades do caso concreto;  
14.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.11.4. Os danos que dela provierem para o contratante;  
14.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
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15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. Nota Explicativa: A 
sistemática acima decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º da Lei nº 14.133/21. 
Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: Um contrato firmado em 20 de 
maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-
se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 1) Se a comunicação à empresa da rescisão ocorrer até 20 de março 
(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 
aniversário, ou seja, 20 de maio. 2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio 
(menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses 
(portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de 
junho). 3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário 
só teria efeito no aniversário subsequente.  
15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
15.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.12. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ORIGEM 
16.1. O presente instrumento contratual advém de PREGÃO PRESENCIAL N° 
36/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7335/2024, cujas regras e condições 
também estão insertas no edital e processo e vincula-se na íntegra às disposições 
legais contidas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS 
OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 
14.133/21. 
19.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a 
ser contado na forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de 
transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC). 
19.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes.  
19.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram 
fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que 
tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico 
instaurado pela Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos 
neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO  
20.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO DOMICÍLIO E FORO  
21.1. As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Nova Monte 
Verde/MT, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 21.2. E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, 
aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual. 
                 

 Nova Monte Verde/MT, _____ de _________ de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
NOME DA EMPRESA  

CONTRATADA 

http://www.novamonte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 37.465.556/0001-63 
__________________________________________________ 

Av. Mato Grosso, 51, Centro, Paço Municipal                      
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800/Fax: (66) 3597-2811          
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 

 

 
 

ANEXO IX 
 

Modelo de Declaração aceitação ou não de divulgação de dados perante a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais 

 
 
 

 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº.  , 
sediada no endereço , n°    ,   , telefone/fax nº. , por 
intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).  , AFIRMA, 
em relação ao art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

( ) AUTORIZO 

( ) NÃO AUTORIZO 

 

 

 

 

 

O Município de Nova Monte Verde/MT a divulgar os dados apresentados 
digitalmente no Site da Prefeitura e/ou Portal de Transparência. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 

CARIMBO – CNPJ 
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